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INDICAÇÃO
PODER LEGISLATIVODE CAMPOMOURÃ002t
ProtocoloNIl 3 -:; fi ,"7aJ S'

CampoMourão,O~ 103 {25

PROTOCOlíSTA

, (.

A Vereadora que subscreve, ao usar das atribuições conferidas pelo Regimento
Interno, ouvido o Plenário, requer à Mesa, o envio de oficio ao Senhor Prefeito
NELSON JOSÉ TURECK, para qu~ efetue convenio ou parceria com o Governo do
Estado e COHAPAR, repassando terreno para que se implante em nossa cidade o
programa do Cohapar, Casa da Família PoliciaLonde estaremos atendendo e dando
mais comodidade às famílias da Policia Civil e Militar de nossa cidade e ao mesmo
tempo ajudando estes policiais para que possam nos auxiliar com mais segurança.

JUSTIFICATIVA

Em palestrada UVEPAR na cidadede Guarapuava,o Presidentedo COHAPAR,
senhor LUIS CARLOS ROMANELLI, explicou sobre este programa que seria estendido a todo
o Estado e fazemos esta indicação para que Campo Mourão participe do mesmo. Com o
Município repassando o terreno, o custo das moradias será bem menor e em contrapartida as
parcelas do financiamento também.

Pede deferimento

SALA DAS SESSÕES, em 04 de Março de 2005.
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.- A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:
\.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÁO N.o011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

~XISTE O REGISTRO DE SÚMULAPOR OUTRO VEREADOR,EM ANEXO.

- QUANTOÀ EXISTÊNCIADE LEGISLA ÁO MUNICIPALOU MATERIALDISPONíVELSOBREA
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR_c
( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO EJOU PROJETO COM A MESMAOU OPOSTA
RNAUDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÁO DA PROPOSICÁO.

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - nO.........................
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do RI.

) A PROPOSiÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃOOU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLT1MOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) -ART.151,§ ~,
INCISO 11,AÚNEA ME", DO R.I.

( ) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETlVOJMETA NÃo INCLUíDO NO PlANO PLURlANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÃRlAS, VIGENTES - ART. 128, § 'Z', DO R.I.

CampoMourão.:oj/ .9~? de 2005.

Dione Clei Valério da Silva
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406/2005 - 14/02 - Sidnei de Souza Jardim - CRIAR PROGRAMACASA DA
GUARDA. PROGRAMA VISANDO A CONSTRUÇÃO DE CASAS NOS BAIRROS,
CEDENDO PARA POLICIAIS MILITARES, COM ISSO COIBINDO A
MARG\NAUDADE E SERVIR DE REFERÊNCIA PARA OS ATENDIMENTOS DA
COMUNrDADE, ALÉM DE DrMrNUrR A rNCrDÊNCrA DE CRrMES, OFERECENDO
CIDADANIA PARA OS POLICIAIS QUE PODERÃO OFERECER UMA RESIDÊNCIA
À SUA FAMiuA.

--
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Assessoria Juridica

~Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
( ) Requerimento
( ) Outros

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

~4 g 12005
12005
/2005
12005

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. nO
( ) Moção nO

/2005
/2005
/2005
12005

AUTOR (ES): ..........

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

t:§Verificação de Prejudicialidade.

) Víciode competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Víciode origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

(

(

(

(

(

) Inconstitucionalpor ferir: .............
.

) Inorgânico por ferir: ...................

) Ilegal por ferir: -".........................................................................................................................

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

) Necessário corrigirnos seguintes pontos: ~ .........

....................................................................................................................................................................
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) D
'
I'. . , . .

dIlgenclas necessanas ou sugen as: ........................

.....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao aft. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no aft. da LDO.

( ) A indicação atende ao aft. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no aft. do PPA.

Parecer prolatado em ()9 1(Q.3 12005.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substituwVõ
(~ Contrárioà tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.

) Diligências.

.


